
 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

Abaixo listada a classificação final do Processo Seletivo de Ingresso de Diplomado para o Curso de 
Gestão em Saúde, de acordo com o EDITAL PROGRAD nº 61, de 14 de novembro de 2018 

 
CURSO DE GESTÃO EM SAÚDE 

 

Candidato Média Instituição de 
Origem 

Classificação Situação 

Otto Henrique Nienov 9,124 1º Aprovado 
Juliana Foresti Caprara 8,897 2º Aprovada 
Tainara Rafaela Kohlrausch 8,800 3º Aprovada 
Esael Fernando de Oliveira 8,793 4º Aprovado 
Giane Arnecke Roesch 8,765 5º Aprovada 
Jessica Girardi Flores 8,702 6º Aprovada 
Raquel Perinotti 8,526 7º Suplente 
Niciane da Rosa 8,506 8º Suplente 
Carolina Basegio 8,500 9º Suplente 
Fabrício Azeredo Coutinho 8,467 10º Suplente 
Luana Dimer Hainzenreder 8,440 11º Suplente 
Pauline Maiara Teixeira de Almeida 8,404 12º Suplente 
Vanessa Vieira Guimarães 7,946 13º Suplente 
Ana Luísa Fernandes Dubiela 7,890 14º Suplente 
Raquel Souza de Oliveira Veitenheimer 7,867 15º Suplente 
Fernanda Veeck Machado 7,853 16º Suplente 
Denise Olsen 7,842 17º Suplente 
Giedrey Rodrigues Tesch 7,712 18º Suplente 
Letícia Viatroski Carvalho 7,700 19º Suplente 
Lydiane Laura Schmidt 7,284 20º Suplente 
Ana Maris Carlesso 6,814 21º Suplente 

As vagas acrescentadas na 3ª, 4ª, 5ª e 6ª colocações foram disponibilizadas por não terem sido preenchidas 
as vagas das seleções de Transferência Voluntária. 
 
Orientações para matrícula:  
 
A matrícula para o selecionado deverá ser feita no período de 30 a 31 de janeiro de 2019, presencialmente 
no Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA, das 09 às 16 horas, obedecendo à seguinte 
programação e condições:  
 
1- No ato da matrícula, o candidato classificado deverá entregar a seguinte documentação: 
a) Documento de identidade - RG (original e cópia); 
b) Título de Eleitor (original e cópia); 
c) Comprovante de estar em dia com as obrigações relativas ao serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino menores de 45 (quarenta e cinco) anos (original e cópia); 
d) Diploma de graduação (original e cópia); 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 
f) Histórico Escolar do Ensino Médio (original e cópia); 
g) Documento de Cadastro de Pessoas Físicas - C.P.F. (original e cópia); 
h) 2 fotos 3 x 4; 
i) comprovante de quitação eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 
(www.tse.jus.br). 
 



 
2- Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de matrícula em períodos, horários e locais diferentes dos 
indicados neste Edital. 
 
3- A matrícula poderá ser realizada mediante procuração específica do interessado, passado por instrumento 
público ou particular. 
 
4- O candidato selecionado poderá solicitar, através de processo administrativo destinado à COMGRAD 
do curso, no período previsto no cronograma deste edital, o aproveitamento de disciplinas aprovadas no 
curso de origem correspondentes às ofertadas, em 2019, no curso de destino.  
 
5- Conforme art. 63, parágrafo 3º, do Regimento Geral da UFCSPA, é vedado o trancamento de matrícula 
no ano em que ocorrer o ingresso por processo seletivo. Também de acordo com o Regimento Geral, art. 
64, parágrafo 2º, o cancelamento de matrícula por ato administrativo compulsório ocorrerá em caso de 
reprovação em todas as disciplinas da série na qual o aluno está matriculado. 
 
Comissão Examinadora: 
Mônica Maria Celestina de Oliveira (Presidente da Comissão Examinadora) 
Otávio Neves da Silva Bittencourt  
Raphael Maciel da Silva Caballero  
Aline Winter Sudbrack 
Mauro Mastella  
Taís Maria Nauderer  
Eduardo Streb Sortica (Técnico Administrativo) 

 
 


